
ACTA Nº 251

Aos dezoito  dias do mês de Agosto do ano de dois mil e catorze, pelas onze horas, na
sede da Junta de Freguesia de Rio Frio, sita no lugar da Igreja, desta Freguesia, reuniu em
sessão ordinária, o executivo da Junta de Freguesia de Rio Frio, sob a presidência do
senhor Presidente António Araújo de Amorim, com a seguinte ordem de trabalhos: -------
Ponto um: Venda de uma sepultura no cemitério das Aveleiras ---------------------------
Ponto dois: Aquisição de bens e serviços diversos.  -------------------------------------------
Estiveram presentes: ----------------------------------------------------------------------------------

- Sr. António Araújo de Amorim, Presidente da Junta de Freguesia; -----------------
- Sr. Joaquim Carlos Guimarães Dantas, vogal da Junta de Freguesia; ---------------
- Sr. Fernando Paulo de Morais Araújo, vogal da Junta de Freguesia. ---------------

Aberta a sessão pelo senhor presidente, foi apreciado um pedido de aquisição de uma
sepultura  no  cemitério  das  Aveleiras  apresentado  por  Olívia  Gomes  Dantas,  com  o
número de identificação 3481491, relativo ao bilhete de identidade, residente no lugar de
Grijó,  desta  freguesia  de  Rio  Frio  do  concelho  de  Arcos  de  Valdevez.  A  referida
sepultura tem o nº 101, talhão C3. Foi deliberado por unanimidade proceder à venda pela
quantia de mil duzentos e cinquenta euros. Relativamente ao ponto dois da ordem de
trabalhos foi deliberado por unanimidade efetuar os seguintes pagamentos a fornecedores
de  bens  e  serviços:  J.  Gonçalves  375,80€;  Barreiros  &  Ferreira,  Lda  392,53€;  João
Rodrigues  Fernandes  &  Fil.  Lda  69,95€.  Verificou-se  a  cobertura  orçamental  e  a
conformidade  dos  documentos  assim  como  a  necessidade  de  realizar  as  respetivas
despesas. ------------------------------------------------------------------------------------------------
Nada mais havendo a tratar, pelas doze horas foi a reunião encerrada e lavrada a presente
ata que, depois de lida, foi posta a votação. Esta ata foi aprovada por unanimidade e vai
ser assinada pelos membros da Junta de Freguesia. ---------------------------------------------

O Presidente:  _____________________________________________________

O Secretário:   _____________________________________________________

O Tesoureiro:  _____________________________________________________


